
NOTA DE
EMPENHO

1E VIA
do Empenho

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA
Av. Pérola Byington 1731 - cep 87.540-000 - PÉrola - Pr
Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133i[001-70

Tipo do Empenho

Unidade or trdrrcar,{g
Dotaçâo L2.361.000? .2 -023.3390.39.00. 00 ourRos sERVrÇos
Desdobramento 33 903 99999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

DE TERCETR
PESSOA 'Jae

0246!
00104 252 sobre demais i stos vinculados

Conta

Fonte de Recursos

Corrta

rlrsâo O'7 SEC. M. DE ED ESPORTE E LAZER

credor 03106 cENTRo DE FoRMAçÃo ou coNDUToREs uMUARÂMA
Endereço RUA MrNrsrRo oLrvErRA SALAZAR a,730 zoNA
CNPJ /CPF 7 6 .7 tg - 37 6 / OOO1--;-Z lFone

LTDA

Cidade g14g4RÀMA
Vencimento

28.rT.-:2Dís r Lr_m
Valor Orçado

30.000,00
Saldo Anterior

22.655,39
Valor do Empenho

250, 00
Saldo Atual

22.405,39

250,00

üffi,-àmfr

Valor Total

250,0000

fi*HuQBj

Valor UnitárioItem Quant.

101
Especificação

REFERENTE CURSO DE REC]CLAGEM DE
TRANSPORTE ESCOLAR PARA O
MOTOR]STA JOSIMAR CLAUDIR FERMINO,
V]SANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETAR]A MUN]CIPAL DE EDUCAÇÃO,

... - coNEoRME SOLTCTTAÇÃO.

VALOR LISUIDO 250, 00
IEnco Credor

06713 -7347 29]-0
Autorizo o empenho da(s) despesa(s)

ggrmg discrimina_da(a)r- 
.

MARIA SONIA CEL]N]
Ordenador de Despesa

í)^

CRC PR 0649
JULIANA I,

/o-e
OLIVElRÀ

Declaramos que os

E çç1viços Fofem.Prestado§

E Materiais Foram Enlregues

! Obra Exectiada

Achâm-se Contorme, Aceito e Recebidos

assinatura

*,m#gil c?t

rie'



MUNICIPAL .. -

(§- s*rr,r,,, Muôtctoat..ttà Educocõo
W, EsporteeLazer'

Justificativa de €ompra Direta

,m,imr-

1.Obieto

Contratação de prestação de serviços educacionais especiaiizados parâ a realização do Curso

Obrigatório de AtualizaçãolReciclagem para Condutor de Veículo de Transporte tscolar, coÍn

certificação reconhecida, e com cargâ horária total de 16 (dezesseis) Horas-Aula, conforme exigência do

Códi6o de Trânsito Brasileiro (CTB) e Resoluções do CONTRAN, destinado ao servidor/motoíista Josimar

Çlaudir Ferrnino, com vistas a manter a regularidade e a segurança do serviço de transporte dos alunos

da rede municipal.

2. Justificativa da Compra Direta

A contrâtação do curso de reciclagem para o motorista Josimar Claudir Fermino é uma exigência legal

obrigatória parâ â manutenção da habilitação e da permissão para atuar no Transporte Escolar,

conforme a legislação de trânsito vigente (Lei ns 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Art 136,

inciso V, e Resoluções do C0NTRAN).

---*-"*.,***++eeielagem-periódica a cada 5 (clnco) pngs é indispensável para açsegurar gue o condutor possua oL_-.
conhecimentos atualizados sobre legislação, direção defensiva, prirnelros socorrüs e, principalmente,

sobre as normas de segurança específicas para o transporte de estudantes.

r Necessidade lnadiável: O não cumprimento desta exigência legal impede o motorista de

exercer a função, o que resultaria na paralisação de uma rota de transporte escolar e no

comprometimento do dlreito de locomoção dos alunos até a unidade de ensino.

o Garantia da Segurança: 0 curso visa manter o motorísta âpto a garantir a máxima segurânça

dos estudantes transportados, que é a prioridade da Secretaria.

I Conformidade Legal: A contratação direta é o meio mais ágil para cumprir a determinação

legal, evitando multas, penalidades e interrupçôes no serviço essencial.

2.1, Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no art. 3s,

inciso lle V, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispõe sobre as seguintes caracterÍsticas:

r Valor: O valor total da compra é de R$250,00 {duzentos e cinquenta reais}, inferior ao linrlte

estabelecido no art. 2e da mesma lei para dispensa de licitação em cornpras diretas.

r Ausência dê Cõfifãtó§óu Ataài Nãó iiá neôhümtoritrato ou âta em vigor para esta aquisição,

2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da cornpra como "pequena compra", conforme os terrnos do artigo 5o do

decreto ne 037, de 23 de fevereiro de 2A24. A pesquisa de preços torna-se dispensável, em casos

excepcionais poderá ser utilizado apenas 01 {um) orçamento, para fins de contratação,/compra prevista

no caput.

3. Conclusão

Dessa forma, a compra diretâ do Curso de Reciclagem para Condutor de Veículo de Trânsporte Escolar

para o motorista Josimar Claudir Fermino, com a carga horária de 16 l"loras-Aula, é urgente, inadiável e

fundamentada na legislação vigente de trânsito e na norma de licitações'

Pérola/PR, 28 de novembro de 2025
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& Nome: MaÍiã Soniá Cellni
CPF: '-,768.709j-

Á:riNde com cdlÍiErdodi0i6l rv.nÇsdo

MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Avenida Doua Péroia Byington, no 1800 - Centro - CEP: 87,540-000 - Forte: (14) 36-16-l16l
. e-uuils: edncacaoperola@gmail.com e secechrc(Eperola.pr.gov.br


